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                                    AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 02/2026 

Processo de Despesa n° 64/2026 

 

                                                                                                   

 

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA torna pública, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade DISPENSA, na 

forma ELETRÔNICA, sob o nº 02/2026, objeto do Processo de Despesa nº 64/2026, do 

tipo MENOR PREÇO, em conformidade com o art. 75, II, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021, com a Lei Complementar 123/2006 e Resolução nº 03, de 04 de junho de 

2024, bem como demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

 

1.2. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília - DF e, 

dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

1.3. A presente licitação se destina exclusivamente a MEs, EPPs ou MEIs, nos termos do 

art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

DATA DE INÍCIO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 2 5 / 0 5 / 2 0 2 6  à s  8 h  

DATA FINAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/05/ 2 0 2 6  à s  8 h  

LINK DA DISPUTA ELETRÔNICA: https://novobbmnet.com.br 

  FASE DE LANCES:  

INÍCIO: 28/05/ 2 0 2 6  à s  8 h 3 0  

ENCERRAMENTO: 2 8 / 0 5 / 2 0 2 6  à s  1 4 h 3 0  
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2. DO OBJETO 

2.1. O presente termo tem por objeto a CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA de ME ou EPP, nos 

termos do art. 4º da Lei 14.133/2021, ou MEI, segundo art. 18-E, § 2º, da Lei 

Complementar 123/2006, para a aquisição de 600 (seiscentos) pacotes de 500g de café 

em pó embalado, torrado e moído, livre de impurezas, 100% arábica, torra média e com 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega, sem rótulos provisórios, 

conforme Termo de Referência (Anexo I). 

2.2. O valor estimado total da contratação é de R$ 29.070,00 (vinte e nove mil e setenta 

reais). 

2.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

3.1. A participação na presente dispensa é restrita às microempresas (ME) e empresas 

de pequeno porte (EPP), em cumprimento ao art. 48, inciso I, e ao art. 49, inciso IV da 

Lei Complementar no 123/2006, desde que se enquadrem nas disposições estabelecidas 

nesta condição, conforme artigo 4º da Lei 14.133/2021, sem prejuízo do MEI, segundo 

art. 18-E, § 2º, da Lei Complementar 123/2006. 

3.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do BBMNET, para 

acesso ao sistema e operacionalização. 
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3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

3.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) 

anexo(s); 

3.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.4.3. Que se enquadrem nas vedações do art. 14 da Lei 14.133/2021; e 

3.5. A empresa enquadrada como microempresa (ME) ou Empresas de Pequeno Porte 

(EPP), e ainda Microempreendedor Individual (MEI) deverá preencher a Declaração 

conforme modelo no Anexo II. 

 

4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA, CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

de preço, contendo a descrição dos materiais e/ou serviços, o VALOR UNITÁRIO e o 

VALOR TOTAL, até a data e o horário previsto neste Aviso para o fim do recebimento de 

propostas. 
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4.3. O arquivo da Proposta Inicial de Preços deverá ser enviado em formulário específico, 

bem como o arquivo da Proposta Final Readequada, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, conforme modelo do Anexo III. 

4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

4.5. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

4.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de fornecimento do objeto, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

4.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão excluir ou alterá-

la, caso ainda esteja na fase de “aberto para receber propostas”. 
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4.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, vincular os 

documentos de habilitação e assinalar em campo próprio do sistema eletrônico, que 

atende as seguintes declarações: 

4.10.1. Declaramos que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

4.10.2. Declaramos o enquadramento na condição de microempresa e empresa 

de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando 

couber; 

4.10.3. Declaramos o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 

gerais da contratação, constantes do procedimento; 

4.10.4. Declaramos nossa responsabilidade pelas transações efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

4.10.5. Declaramos o cumprimento das exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o 

art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;  

4.10.6. Declaramos o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

4.10.7. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável; 

4.10.8. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 

lances previsto neste Aviso; 
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4.10.8.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Dispensa 

Eletrônica; 

4.10.9. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 

de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema. 

4.10.10. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade Contratante. Apenas os 

lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 

forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

5. DOS LANCES E DISPUTA 

5.1. A partir das 08h30 da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a Sessão 

Pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, cujo encerramento dar-se-

á, impreterivelmente, às 14h30. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.2.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR VALOR GLOBAL DO 

OBJETO LICITADO. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
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ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

que cobrir a melhor oferta é de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

5.8. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5.9. Nas dispensas desertas ou fracassadas, poderá a Administração, conforme 

oportunidade e conveniência, optar pelas seguintes ações: 

5.9.1. Republicar o procedimento; 

5.9.2. Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as 

suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

5.9.3. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
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preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

5.10. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação obedecerá ao disposto na 

Lei Complementar nº 123/2006. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração.  

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 
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6.3.1. O interessado classificado em primeiro lugar, por convocação e no prazo 

definido pelo Agente de Contratação de, no mínimo 02 (duas) horas, deverá 

encaminhar a proposta de preço adequada ao valor proposto, exclusivamente 

por meio eletrônico do Portal de Compras do BBMNET 

(https://novobbmnet.com.br). 

6.3.2. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta, 

conforme o caso, deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários 

e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à 

proposta vencedora. 

6.3.3. O interessado que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta, 

habilitação ou a documentação complementar solicitada, será desclassificado e 

estará sujeito às sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica.  

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.5.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 
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6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas. 

6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto. 

6.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

6.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes deverão encaminhar os documentos exigidos para fins de habilitação 

previstos neste Aviso, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

7.2. Os documentos relativos à habilitação serão exigidos apenas do licitante mais bem 

classificado na fase de julgamento das propostas, exceto quando a fase de habilitação 

anteceder a de julgamento. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados por meio 

eletrônico (upload), via Sistema BBMNet, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) 
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horas, prorrogável por igual período desde que devidamente justificado e aceito, 

contado da solicitação do Agente de Contratação no sistema. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei.  

7.5. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para:  

7.5.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e  

7.5.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

7.6. Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a:  

7.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio eletrônico do 

Portal do empreendedor. 

c) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
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respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

da indicação dos seus administradores;  

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização e, ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedidos pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir.  

7.6.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas de “a” a “e” 

acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.  

7.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 

Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante Certidão 

Negativa de Débitos expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN) (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União 

(DAU);  
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou do 

domicílio da licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação, mediante Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida 

Ativa ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 

representante legal da proponente, sob as penas da lei;  

d.1) As empresas sediadas no Estado de São Paulo, 

exclusivamente, em conformidade com a portaria cce-g 05, de 

01/11/2017, deverão apresentar como prova de regularidade fiscal para 

com a fazenda estadual, a certidão negativa de débitos tributários 

inscritos na dívida ativa emitida eletronicamente pela Procuradoria Geral 

do Estado, através do sítio eletrônico: 

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf, 

sob pena de inabilitação;  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou do 

domicílio da licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação, mediante Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários;  

f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia Por Tempo de 

Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF – Certificado de 

Regularidade do FGTS; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011;  

7.6.2.1. Serão aceitas, como prova de regularidade fiscal e trabalhista, 

certidões positivas, com efeitos de negativa e certidões positivas que 

noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou 

com sua exigibilidade suspensa.  
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7.6.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica;  

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a 

licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo 

juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  

7.6.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

7.6.4.1. Declarações da licitante, consoante modelo do Anexo II, 

elaboradas em papel timbrado e subscritas por seu representante legal, 

atestando:  

a) que a empresa atende às normas relativas à Saúde e Segurança 

no Trabalho de seus empregados;  

b) que manterá seus dados cadastrais junto ao Município sempre 

atualizados, principalmente àqueles referentes ao Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), endereço, telefone e e-mail, 

declarando, ainda, que se dá por intimada pelas notificações 

enviadas no endereço ou e-mail constantes de seu cadastro, ainda 

que não haja resposta ou aviso de recebimento.  

c) para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente 

de que no momento da assinatura do contrato deverá apresentar 

cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 

responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, 
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relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, 

de que a licitante está cumprindo o plano de recuperação judicial;  

d) para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está 

ciente de que no momento da assinatura do contrato deverá 

apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial.  

7.6.4.2. As declarações de que trata o item 7.6.4.1. devem ser assinadas 

pelo representante legal da empresa ou por procurador, sendo que no 

caso de Procurador deve apresentar a procuração junto aos documentos 

de habilitação.  

7.7. Não serão aceitos os documentos que suas reproduções se mostrem ilegíveis, bem 

como protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.  

7.8. Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta 

Câmara aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.  

7.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz.  

7.9.1. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 

documentação de ambos os estabelecimentos, disposta no item 7.  

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes 

atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.  

7.10.1. O Agente de Contratação poderá contar com o apoio de um membro da 

equipe técnica do setor demandante para análise da documentação.  

7.10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar à comissão de contratação, 

quando for o caso, os documentos de habilitação, caso se verifique a 

possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que não alterem a substância 

dos documentos e a sua validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 

da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.11. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação.  

7.12. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, que não possa ser dirimida de 

forma digital/eletrônica, será exigida a apresentação dos originais não-digitais.  

7.12.1. Os documentos de habilitação quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no Aviso e já apresentados até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, deverão, mediante solicitação do Agente de 

Contratação, ser relacionados e apresentados impressos em original ou por cópia 

autenticada no Departamento Administrativo desta Câmara Municipal, 

localizada à Praça Hafiz Abi Chedid, 125, Jd. América – CEP: 12902-230, das 8h às 

18h, em até 02 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena 

de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades 

cabíveis.  
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7.12.1.1. Os documentos (impressos) poderão ser apresentados em cópia 

simples, desde que acompanhados dos originais para que sejam 

autenticados. 

7.13. No caso de suspensão da sessão pública para realização de diligências, a sessão 

pública somente será reiniciada mediante aviso prévio no sistema, com, no mínimo, 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência, cabendo às licitantes interessadas acompanhar 

todas as informações prestadas pelo Agente de Contratação.  

7.14. Os documentos eletrônicos constantes na plataforma até a abertura da Sessão 

Pública e produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 

ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 

recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 

envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.  

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Aviso, observado 

o prazo disposto no item 7.3.  

7.15.1. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração 

da veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos 

requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021.  

7.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso.  

7.17. Havendo conformidade da documentação de habilitação e das condições previstas 

neste Aviso, a licitante será declarada habilitada. 
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8. DA CONTRATAÇÃO  

8.1. A contratação decorrente deste procedimento será formalizada mediante 

celebração de termo de contrato, cuja minuta integra este Aviso como Anexo IV.  

8.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade 

de débito fiscal e trabalhista da Adjudicatária estiverem com os prazos de 

validade vencidos, esta Câmara Municipal verificará a situação por meio 

eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo licitatório a 

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, 

salvo impossibilidade devidamente justificada.  

8.1.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, 

a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar 

a sua situação de regularidade de que trata o subitem 8.1.1., mediante a 

apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob 

pena da contratação não se realizar. 

8.1.3. A adjudicatária deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis contados da data da convocação, podendo ser prorrogado, 

mediante solicitação do interessado, uma única vez por igual período a critério 

da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso.  

8.2. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de 

habilitação e qualificação, exigidas nesta licitação, apresentando documentação 

revalidada se, no curso no contrato, algum documento perder a validade.  

8.3. As condições relativas à vigência contratual estão estabelecidas na Minuta do 

Contrato (Anexo IV) deste Aviso.  
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8.3.1. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.  

8.4. Constitui condição para a celebração da contratação: 

a) somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: 

apresentação de cópia do ato de nomeação do administrador-judicial da 

licitante, ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 

responsável pela condução do processo e, ainda, declaração recente, último 

relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a 

licitante está cumprindo o plano de recuperação judicial;  

b) para o caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: 

apresentação de comprovação documental de que está cumprindo as obrigações 

do plano de recuperação extrajudicial.  

8.5. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não apresentar a situação regular de que trata os subitens 8.1.1 e 8.1.2, ambos deste 

item 8, ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes, 

observada a ordem de classificação, com vistas à celebração da contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

8.6. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

verificará a regularidade fiscal do contratado, consultará o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitirá as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e as juntará ao respectivo processo.  
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9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer dos atos 

previstos no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

9.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
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enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2012. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1. deste instrumento, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

03 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 até o 9.1.7 deste Aviso, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e 

máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto;  
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c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste item não corresponde, em hipótese alguma, 

à obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.7. O cálculo da sanção de multa observará os seguintes parâmetros: 

9.7.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do 

contrato será calculada tendo como base o valor da parcela do fornecimento em 

atraso, conforme os seguintes percentuais: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite 

correspondente a 10 (dez) dias; 

b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º 

(décimo primeiro) dia, até o limite correspondente a 20 (vinte) dias; e 

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo 

primeiro) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual 

a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à 

Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
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9.7.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da 

contratação, quando a Contratada: 

a) Prestar informações inexatas ou obstaculizar o acesso à fiscalização da 

Contratante no cumprimento de suas atividades; 

b) Desatender às determinações da fiscalização da Contratante; e 

c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, 

respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em 

razão da infração cometida. 

9.7.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação 

quando a Contratada: 

a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, 

por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar 

danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 

Contratada em reparar os danos causados; 

b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, 

negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante 

ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em 

reparar os danos causados. 

9.8. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, 

antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 

9.9. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos constantes 

nos arts. 157 a 160 da Lei n. 14.133/2021. 
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9.10. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter 

compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por 

perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

9.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

9.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

9.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

9.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei Municipal nº 4.782, de 03 de maio de 2021. 

 

  



 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA 

Página 25 
 

64/2026 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos:  

10.1.1. Anexo I – Termo de Referência; 

10.1.2. Anexo II – - Declarações da Licitante; 

10.1.3. Anexo III - Modelo de Proposta de Preços; e 

10.1.4. Anexo IV – Minuta do Termo de Contrato. 
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